
 
 

 
 
 

 

 

 

PARECER JURÍDICO 

  
 

Processo nº 2026-44XM8 

Credenciamento nº 001/2026 

Tipo de Licitação: Credenciamento 

Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO (CREDENCIAMENTO) N° 

001/2026 - PMAV (CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS 

PÚBLICOS OFICIAIS PARA REALIZAÇÃO DE LEILÕES 

DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS, 

VEÍCULOS, SUCATAS, MATERIAIS DIVERSOS E BENS 

IMÓVEIS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 

VIVACQUA/ES E ÀS UNIDADES GESTORAS PARTICIPANTES) 

(DISPENSA SMARAPD 17/01/2026) (AGRUP. 66/2026) 

 

Cumprida a exigência do Ordenador de despesas, com as exigências da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como a indicação da fonte de custeio para 

arcar com o dispêndio, adequação da despesa com a Lei Orçamentária anual, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Consta no processo cópia do ato de designação do pregoeiro e equipe de 

apoio, minuta do instrumento convocatório para tal desiderato, instruído de edital 

de licitação, especificação do objeto, cotação de preços e a minuta do Contrato. 

É o necessário a relatar. Em seguida, exara-se o opinativo. 

Fundamento 

 Cumpre antes de mais nada definir o credenciamento conforme 

disposição legal, inc. VLIII do art. 6º da Lei 14.133/21: 
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XLIII - credenciamento: processo administrativo de 

chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no 

órgão ou na entidade para executar o objeto quando 

convocados; 

Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o 

credenciamento como uma modalidade de licitação, mas tal hipótese como um 

dos procedimentos auxiliares previstos no seu Art. 78, I. O Art. 79 da Lei 

14.133/21, apresenta as possibilidades de aplicação do credenciamento, 

vejamos:  

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: I - paralela e não excludente: caso 

em que é viável e vantajosa para a Administração a realização 

de contratações simultâneas em condições padronizadas; II - 

com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; III 

- em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 

valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza 

a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão 

definidos em regulamento, observadas as seguintes regras: I - 

a Administração deverá divulgar e manter à disposição do 

público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente 

de novos interessados; II - na hipótese do inciso I do caput 

deste artigo, quando o objeto não permitir a contratação 

imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser 

adotados critérios objetivos de distribuição da demanda; III - o 

edital de chamamento de interessados deverá prever as 

condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos 

20
26

-D
L2

9L
4 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
16

/0
6/

20
26

 1
1:

42
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
11



 
 

 
 
 

 

 

 

incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 

contratação; IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, 

a Administração deverá registrar as cotações de mercado 

vigentes no momento da contratação; V - não será permitido o 

cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização 

expressa da Administração; VI - será admitida a denúncia por 

qualquer das partes nos prazos fixados no edital. Nesse 

sentido, a administração busca realizar a contratação, como já 

citado, de pessoas jurídicas especializadas para realização de 

manutenção preventiva e corretiva de veículos e máquinas 

pedadas da frota municipal.  

No âmbito do Município de Atilio Vivácqua a Lei 14.133/21 é 

regulamentada pelo Decreto 148/2022 que no Capitulo XVIII art. 35 assim 

dispõe: 

DO CREDENCIAMENTO  

Art. 35º. O credenciamento poderá ser utilizado quando a 

administração pretender formar uma rede de prestadores de 

serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver inviabilidade 

de competição em virtude da possibilidade da contratação de 

qualquer uma das empresas credenciadas. § 1º O 

credenciamento será divulgado por meio de edital de 

chamamento público, que deverá conter as condições gerais 

para o ingresso de qualquer prestador interessado em integrar 

a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos 

definidos no referido documento. § 2º A administração fixará o 

preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 

condições de reajustamento. § 3º A escolha do credenciado 

poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 

beneficiário direto do serviço. § 4º Quando a escolha do 

prestador for feita pela administração, o instrumento 
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convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, desde que tais critérios sejam 

aplicados de forma objetiva e impessoal. § 5º O prazo mínimo 

para recebimento de documentação dos interessados não 

poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. § 6º O prazo para 

credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a 

cada 12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados. 

 Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, 

tendo em vista que a contratação das empresas seria paralela e não excludente, 

ou seja, todas as empresas credenciadas vão ser contratadas, embora não 

necessariamente ao mesmo tempo, conforme o Parágrafo Único, incico II 

também do Art. 79.  

Para Rodrigo Bordalo Rodrigues1, em sua obra intitulada Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, apresenta o credenciamento da seguinte 

forma:  

A Lei n. 14.133/2021 define o credenciamento da seguinte forma: 

“processo administrativo de chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade 

para executar o objeto quando convocados.”  

Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o 

manuseio do credenciamento. A primeira diz respeito à hipótese clássica, 

atinente à contratação “paralela e não excludente”, ou seja, a Administração 

realiza contratações simultâneas, em condições padronizadas, desde que haja 

viabilidade e vantajosidade. A segunda refere-se à “seleção a critérios de 

terceiros”, em que a seleção do contratado fica a cargo do beneficiário direto da 

prestação. Já a terceira detém relação com os “mercados fluidos”: situação em 

 
1  RODRIGUES, Rodrigo B. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São Paulo: Editora Saraiva, 
2021. E-book. ISBN 9786555598230. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555598230/  
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que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação 

inviabiliza a seleção do agente por meio de processo de licitação.  

Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos escrita em 

conjunto pelos professores Álvaro Capágio e Reinaldo Couto2, apresenta o 

credenciamento de forma objetiva:  

O credenciamento de licitantes é precedido de chamamento público, 

mediante edital divulgado pelo órgão ou entidade em sítio eletrônico oficial, 

possibilitando se permanentemente o cadastramento de licitantes interessados 

em fornecer bens ou prestar serviços à Administração.  

É cabível o credenciamento nas seguintes hipóteses de contratação:  

(i) paralela e não excludente, sendo viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em 

condições padronizadas;  

(ii) quando a seleção do contratado está a cargo de terceiro, 

beneficiário direto da prestação;  

(iii) em mercados fluidos, quando a flutuação constante do valor 

da prestação e das condições de contratação inviabiliza a 

licitação.  

Na hipótese de contratação em mercados fluidos, a Administração deve 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação e, nos 

outros casos, o edital deve consignar o valor da contratação.  

Quando viável a contratação paralela e não excludente, mas o objeto não 

permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, adotar-

se-ão critérios objetivos de distribuição da demanda. Admite-se a denúncia por 

qualquer das partes, segundo os prazos discriminados em edital.  

 
2 COUTO, Reinaldo; CAPAGIO, Álvaro do C. Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. São 
Paulo: Editora Saraiva, 2021. E-book. ISBN 9786555598223. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/#/books/9786555598223/ 
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Com base no art. 74, IV, da Lei n. 14.133/2021, é inexigível a licitação nas 

hipóteses de credenciamento. A inexigibilidade fundamenta-se porque o 

credenciamento possui lógica oposta àquela regente da licitação.  

Quando a Administração engendra procedimento licitatório, quer-se, 

mediante critérios objetivos, a seleção da proposta mais vantajosa, dentre todas 

as ofertadas. No credenciamento, o sentido é outro: a Administração almeja ter 

ao seu dispor a maior quantidade possível de interessados, porque da 

pluralidade de fornecedores advém a vantajosidade.  

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6º, o credenciamento 

é o “processo administrativo de chamamento público em que a Administração 

Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade 

para executar o objeto quando convocados”.  

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação 

propriamente dita. É, em verdade, um procedimento que precede a efetiva 

contratação. O licitante que obtém o credenciamento ainda não foi, portanto, 

contratado.  

O art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro ao consignar que é 

inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de 

objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.  

O cadastro para credenciamento de novos interessados deve estar 

permanentemente aberto, ainda que seja possível que a Administração 

estabeleça critérios temporais para realização das contratações concretas.  

Em análise à minuta de edital constante dos autos tem-se que o critério 

selecionado, está de acordo com a norma regente.  

Ademais, o processo apresenta Documento de Formalização de 

Demanda (#2) e Estudo Técnico Preliminar (#8) apresentado nos autos possui 
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consonância com o preceito da lei 14.133/2001 (art. 18) ou seja, todos os 

requisitos necessários ao isonômico processo licitatório do presente 

procedimento auxiliar. Tais documentos esclarecem que, havendo 

credenciamento de mais de um fornecedor como se espera, sempre que 

necessário a aquisição dos serviços, respeitada a motivação da justificativa 

apresentada, deverá ser realizada cotação para se auferir efetivamente o menor 

preço. Garantindo o critério de julgamento escolhido. No mais, deverão os 

interessados observar os prazos para a apresentação de propostas e 

documentações previstos no Edital.  

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado (#13) 

a partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: descrição da 

necessidade, área requisitante, alinhamento entre a contratação e o 

planejamento, descrição dos requisitos da contratação, da especificação dos 

serviços, forma e critérios de seleção do fornecedor, responsabilidades da 

contratada, responsabilidades da contratante, do prazo de vigência, das 

condições de pagamento, dos preços e alterações - aumento e supressão, da 

fiscalização, das sanções, matriz de risco, alternativas disponíveis no mercado, 

estimativa do valor da contratação, descrição da solução como um todo, etc, 

contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 

6º da Lei nº 14.133/2021.  

Com respeito à MINUTA DO EDITAL, conforme sabido, a elaboração da 

minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase interna 

da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo 

elementos essenciais como Documento de Formalização de Demanda, Estudo 

Técnico Preliminar, Formulário de Pesquisa de Preços, minuta do Edital. Diante 

do apresentado, infere-se que os itens da minuta do Edital estão de acordo com 

a legislação. 

Com respeito ao princípio da publicidade, registra-se que é obrigatória a 

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus 
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anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial. 

Por fim, o Edital esclarece os recursos orçamentários destinados ao 

cumprimento da despesa prevista para o presente processo. Bem como todas 

as condições de participação dos interessados no certame, além dos 

esclarecimentos operacionais necessários ao hígido andamento da disputa.  

 

A fim de prezar pelos aspectos essenciais do credenciamento, de modo 

a não o desnaturar nem o utilizar de forma indevida, é importante atentar para 

algumas diretrizes, abaixo apresentadas, cuja aplicação dependerá do caso 

concreto: 

a. haja possibilidade de contratação de quaisquer dos 

interessados que satisfaçam às condições exigidas; 

b. o preço de mercado seja razoavelmente uniforme e que a 

fixação prévia de valores seja mais vantajosa para a 

Administração, devendo ficar demonstrada nos autos a 

vantagem ou igualdade dos valores definidos em relação 

aos preços de mercado; 

c. seja dada ampla divulgação, mediante aviso publicado no 

Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação 

local, sem prejuízo do uso adicional de outros meios que se 

revelem mais adequados ao caso; 

d. sejam fixados os critérios e exigências mínimas para que 

os interessados possam credenciar-se; 

e. seja fixada, de forma criteriosa, a tabela de preços que 

remunerará os diversos itens de serviços; 
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f. sejam estabelecidas as hipóteses de descredenciamento; 

g. seja prevista a possibilidade de denúncia do ajuste, a 

qualquer tempo, pelo credenciado, bastando notificar a 

Administração, com a antecedência fixada no termo; 

h. a possibilidade de credenciar-se fique aberta durante 

todo o período em que a Administração precisar dos 

serviços, conforme fixado em Edital, cuja minuta deve ser 

analisada pela respectiva assessoria jurídica; 

i. a possibilidade de os usuários ou administrados 

denunciarem qualquer irregularidade verificada na 

prestação dos serviços; 

j. sejam fixados critérios objetivos de distribuição da 

demanda, por exemplo, sorteio público, excluindo-se os 

sorteados anteriormente, escolha pelo próprio usuário-

interessado etc. 

Conclusão 

Diante do exposto, a contratação mediante credenciamento é cabível 

quando não houver possibilidade de selecionar uma proposta mais vantajosa, 

pelo fato de quaisquer interessados que atendam aos requisitos pré-fixados 

estarem aptos para contratação, indistintamente, isto é, sem que haja qualquer 

diferença entre a prestação do serviço por um ou outro. Ademais, não é cabível 

o estabelecimento de qualquer forma de pontuação, classificação ou 

critério de seleção distintivos entre aqueles que preencherem os requisitos 

pré-estabelecidos, devendo estar todos em igual condição de serem 

contratados e sendo cumpridos os critérios objetivos de distribuição da 

demanda previamente definidos no edital. 
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Por fim, opino pelo prosseguimento do procedimento licitatório, desde 

que respeitados as diretrizes supracitadas, salvo melhor juízo.  

 Insta salientar que no presente pronunciamento, pondera-se 

exclusivamente nos aspectos formais inerentes ao certame. 

Como entende esta procuradoria, salvo melhor juízo. 

É o Parecer inicial. 

Atílio Vivacqua/ES, 16 de junho de 2026 

 
 

André Luiz de Barros Alves 
Procurador Municipal 

OAB ES 10407 
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